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L E I N9 3183/86 
~ ~ 

de 1 7 de novembro de 1986 

Veda a participação e o apoio da 

Prefeitura a espetáculos, cursos 

e outras promoções e dá outras prQ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guínte lei: 

Artigo 19 - A Prefeitura Municipal de São Jo 

sé dos Campos nao participará nem darâ qualquer tipo de apoio a espetác~ 

los artísticos, culturais e educacionais, bem como a cursos e outras prQ 

moções de qualquer natureza, promov idos por particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, mediante a cobrança de ingressos, taxas, mensalidades ou o~ 

tras formas de pagamento que resultem em ônus aos espectadores ou partic~ 

pantes. 

Artigo 29 - Esta lei não se aplicará: 

I - às atividades de orgãos ofi 

ciais e paraestatais do Município, do Estado e da União; 

II - às entidades culturais, est~ 

dantis, sindicais, assistenciais, sociais, religiosas, esportivas erecrea 

tivas do Município e Sociedades Amigos de Bairros; 

III - às entidades de outras cida 

des e Estados que desenvolvem atividades idênticas às das relacionadas no 

inciso II desta artigo, desde que reconhecidas como de utilidade pública 

estadual ou federal, ou diretamente vincul adas aos organismos oficiais ou 

ainda reconhecidas publicamente como idôneas . 

Artigo 39 - Nos casos das exceçoes a qu 

refere os incisos I, II e III do artigo 29 desta lei, em se tratando 

espetáculos e promoções de cunho artístico ou cultural, o apoio ou a 

boração da Prefeitura só se dará com o aval da Fundação Cult ural de 

José dos Campos. 

Artigo 49 - Esta lei entra em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições e m contrario. 

17 de novembro de 1986. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

17 de novembro de 1986 . 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos dezessete dias do mês de no 

vembro do ano de mil novecentos e oitenta e 

DFA/nbp/ . -




